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III ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI

DIREITO TRIBUTÁRIO, FINANCEIRO E PROCESSO I

Apresentação

O III ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI, realizado em parceria com o UNICURITIBA,
apresentou como temática central “Saúde: segurança humana para a democracia”. Esta
questão suscitou intensos debates desde o início e, no decorrer do evento, com a apresentação
dos trabalhos previamente selecionados, fóruns e painéis que na no ambiente digital
ocorreram.

Os trabalhos contidos nesta publicação foram apresentados como pôsteres no Grupo de
Trabalho “DIREITOS TRIBUTÁRIO, FINANCEIRO E PROCESSO I”, realizado no dia 25
de junho de 2021, que passaram previamente por dupla avaliação cega por pares.
Encontram-se os resultados de pesquisas desenvolvidas em diversos cursos de Direito pelos
graduandos e por Programas de Pós-Graduação em Direito pelos pós-graduandos, que
retratam parcela relevante dos estudos que têm sido desenvolvidos na temática central do
Grupo de Trabalho.

As temáticas abordadas decorrem de intensas e numerosas discussões que acontecem pelo
Brasil, com temas que reforçam a diversidade cultural brasileira e as preocupações que
abrangem problemas relevantes e interessantes.

Espera-se, então, que o leitor possa vivenciar parcela destas discussões por meio da leitura
dos textos. Agradecemos a todos os pesquisadores, colaboradores e pessoas envolvidas nos
debates e organização do evento pela sua inestimável contribuição e desejamos uma
proveitosa leitura!

Prof. Dr. Yuri Nathan da Costa Lannes – Mackenzie/UNB

Prof. Me. Lucas Pires Maciel – UNIMAR

Prof. Dr. Ramon Rocha Santos – UFBA
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Crise Orçamentária e Tese Tributária da Lei 9.249/95 - Por que é interessante
incentivar a iniciativa privada? Uma análise contenciosa e macroeconômica

Veronica Lagassi1

Rafael Caldeira Lopes

¹ Orientador(a) do trabalho/resumo científico

Resumo
INTRODUÇÃO.

Não é novidade que o Brasil vive uma crise orçamentária, especialmente por conta da
pandemia do COVID-19 que afetou os cofres públicos. Se antes com a aprovação da Emenda
Constitucional 95 de 2016, sucessora da PEC dos gastos, que previa uma economia
governamental, o planejamento foi em vão tendo em vista os bilhões gastos pela União até
então.

Paralelamente a isto, estima-se que dos 9,2% do Produto Interno Bruto (PIB) sejam gastos
com saúde, um número até acima da média dos países da OCDE, os quais representam uma
métrica de grande desenvolvimento humano e econômico, e deste percentual, mais da metade
é originário da iniciativa privada. Não tão somente, grande parte dos recursos públicos
utilizados pela saúde são gastos administrativos, e não diretamente na atividade fim, leia-se, o
atendimento à população.

Com este cenário em mente, mesmo após a criação do Sistema Único de Saúde em 1989, foi
promulgada a lei 9.249/95 (e posteriormente com redação alterada pela lei 11.727/2008), que
previa a equiparação fiscal à hospitais, com redução do Imposto de Renda de Pessoa Jurídica
(IRPJ) e Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) de 32% para 8% e 12%
respectivamente para clínicas ou ainda empresas médicas que prestassem serviços
hospitalares, tendo como pré-requisito societário o enquadramento como sociedade
empresária.

Apesar da expectativa positiva dos prestadores de serviços hospitalares pelo benefício fiscal
atribuído, a Receita Federal criou diversos empecilhos administrativos, requerendo aprovação
da ANVISA principalmente para o local de prestação da atividade, dessa forma excedendo
sua competência e embarreirando diversos contribuintes de conseguir o benefício, que
obrigavam-se a longas disputas nas mais diversas varas federais do país, afinal, muitos destes
prestadores de serviços operam em hospitais de terceiros, não sendo justificável portanto as
limitações impostas pela Receita Federal.

Foi tão somente com o Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas com repercussão
geral pelo STJ, utilizando como base o Recurso Especial 951.251 - PR, que se decidiu pela
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incompetência da Receita Federal em sobrepor regras à legislação, abrindo caminho para um
cenário pró-contribuinte.

Em épocas onde se discute modulação dos efeitos em teses tributárias, faz-se importante
defender a real necessidade de defender a iniciativa privada na promoção da saúde, bem como
expor os benefícios contábeis em números e o real impacto que uma mudança de paradigma
tributário pode acarretar na saúde, e assim, tornar não tão somente serviços hospitalares ainda
mais acessíveis, como também elevar o nível dos atendimentos.

METODOLOGIA

O desenvolvimento do presente trabalho começa a partir de uma análise orçamentária do país,
compreendendo números reais de investimento anual em saúde. A partir daí, será apresentado
a real necessidade da iniciativa privada como acessória para cumprimento da obrigação
constitucional do Estado na contraprestação à população da promoção da saúde.

Pela análise de julgados, será apresentado a mudança de paradigma contencioso na busca pelo
benefício fiscal por sociedades empresárias que prestem serviços hospitalares, bem como o
real impacto contábil.

Por fim, examinaremos a questão regulatória abrindo margem para a discussão sobre os
empecilhos para um orçamento melhor distribuído para a Saúde, bem como as questões
pré-contenciosas que sejam relevantes no momento de se buscar a redução da carga tributária
bem como a restituição por tributos pagos a maior.

OBJETIVOS.

Demonstrar a partir de dados estatísticos o porquê da iniciativa privada ser um braço
importante do Estado na promoção da saúde, contraprestação constitucional.

Discorrer a mudança de paradigma em ações tributárias contra a União após Incidente de
Resolução de Demandas Repetitivas do Superior Tribunal de Justiça fixando entendimento do
que seriam serviços hospitalares perante a lei 9.249/95

Identificar as lacunas regulatórias que atrasem ou burocratizam a promoção da Saúde no país
pelo âmbito estatal.

Expor as questões pré contenciosas mais relevantes para o aumento da taxa de sucesso pelos
contribuintes ao se buscar o benefício fiscal concedido pela lei 9.2

Palavras-chave: Recuperação de tributos, Crise orçamentária, Saúde pública
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